
 

DECRETO Nº 2.127/2023 
 
 

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Saúde-CMS, 

composto pelos membros titulares e suplentes abaixo enumerados, incluindo a 
mesa diretora e secretaria executiva, para o triênio de 2023 a 2026, a contar desta 
data, observado o disposto nas Leis Municipais nos 509/93 e 1.308/2005, com suas 
alterações posteriores: 

 
Representantes dos Trabalhadores em Saúde:  

Titular:  Julimara Priscila da Silva 

Suplente: Rodrigo da Silva Moraes 

Titular:   Maria Kellis Araujo Gonçalves  

Suplente: Laura Viviane Rocha 

 

Representantes dos Usuários: 

Titular:  Luiz Carlos Binelo de Campos  

Suplente: Jair Hendges 

Titular:   Jhonatan Santana Rodrigues 

Suplente: Marilene Cristóvão 

Titular:  Aline Graciele Ferreira Ortiz 

Suplente: Ercília Dutra Pereira 

Titular: Marlon Marcos Freitas de Almeida 

Suplente: Andressa Venâncio Carvalho 

 

Prestadores do Serviço Público: 

Titular:  Janssen Portela Galhardo  

Suplente: Jaqueline Lopes Barbosa 



 

 

Prestadores do Serviço Privado: 

Titular:   Larissa Aparecida Barbosa 

Suplente: Leonardo Luccas Peraro 

 

Mesa Diretora: 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde: Maria Kellis 

Araújo Gonçalves 

Vice Presidente: Luiz Carlos Binelo de Campos 

1º Secretário: Aline Graciele Ferreira Ortiz 

2º Secretário: Larissa Aparecida Barbosa 

 

Secretaria Executiva: 

Secretária: Rosemara Cristiane de Assis. 

 
Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro não será 

remunerado, considerando-se como serviço público relevante prestado à 
municipalidade. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE TRÊS. 

 
 
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 


